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o MTNISTÉR|O púeLICO DE CONTAS, por intermédìo do
Procurador signatário, com fulcro nos adigos 54, l, e 2gB, da Resolução n.o
0412002-TCE/AM, e na designação da portaria n. 19/2013_pG, vem perante
Vossa Excelência oferecer a presente REPRESENTAÇÃO, com pedido de
medida cautelar liminar, tendo em vista fodes indícios de graves
irregularidades na gestão de contratos de obras púbricas sob a responsab irid ade
da secretar¡a de Estado de Infraestrutura - sETNFRA, conforme os fatos e
fundamentos que passa a expor.

1. Este parquet fomau conhecimento, primeiramente, por meio da imprensa,
e, posteriormente, por meio de depoimento prestado na sede desta instituição,
no dia 13 de novembro do corrente, no bojo do procedimento Apuratório n.
004/2015 - MPC/AM, de graves denúncias de autor¡a do senhor Gilberto
Alves de Deus, na qualidade de engenheiro que ocupou o cargo de Secretário
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Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

de Estado de lnfraestrutuø por 27 (vinte e sete) dias, em outubro de

do Estado do Amazonas e de
entidades federais financiadoras, a demandar drásticas e imediatas medidas de
in ib ição/conten ção da sangria de d in heiro público.

2. Prolegômenos. Retrospecto. Não é de hoje que a gestão de obras
estaduais se encontra sob suspeita de má-gestão, iricitudes e dano ao erário. No
passado mais recente, a suspeìta se tornou caso ararmante com os achados
materializados no Iaudo de auditoria da Drcop/TCE no processo rerativo às
contas de 2009 da titurar da secretarìa de rnfraestrutura, senhora wardívia
Alencar, que permaneceu no cargo até outubro de 20.15, atravessando três
governos (Eduardo Braga, Omar Azlz e José Melo). Nesse processo, de n.
148112010, e aTé 201i, os principais achados foram episódios de dano por obras
fantasmas, superfaturamento no valor aproximado de R$ 23 milhÕes à época e

delação compreende várias e gravíssimas

desfalque e lesão aos cofres e patrimônios

quebra de impessoalidade administrativa e

contratuals, sem licitação, em favor das

¡rregular¡dades, com

2015 A
possívef

dìrecionamento mediante cessÕes

construtoras ETAM Ltda e Laohi
Engenharia (sobre cessões, cf. ainda processos 423412010 e 7'2l2}t2)l

3. A despeito das posturaçÕes deste Ministério púbrico desde então, as
contas mencionadas ainda não se encontram julgadas pera corte de contas,
mas, mediante parceria com o MpE/AM, os achados do processo n. 14g1/2010
geraram o ajuizamento de ação civir púbrica por ato de improbidade
administrativa em trâmite na Justiça Estadual, Em 2011, ao tomar conhecimento
das irregularidades, em vista da gravidade dos levantamentos da Dlcop no
referido processo, este Ministério público propôs ao TCE/AM, sem sucesso,

10s objetos são os termos de cessões com a ETAM seinfra 01/10 - viário de Benjarnim constant; o2/10
- Viário de Tabatinga; 03/10 - conservação da BR_307j O2109 _ lgarapés Franco e bombeam"",", Oã7ôõ
- lgaraPés 13 de l^n¿io e SaPolándia; e Termo de cessão RMM 01/2008, relativa à ponte sobre o Rio Neiro.
Quanto à LAGHr ENGEN HARrA LTDA é o Ternro de cessão parciar n.01/201i. - sE rN F, serviço de eta bo riao
do plano rodoviárÌo do Estado do Ama¿onas,
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

auditoria extraordinária, precon¡zando devassa na sETNFRA, por meio do
processo n.3224/2011. Constam apurados pela DICOp/TCE e endossados por
este Ministério Públ¡co outros casos de superfaturamento em obras de
responsab ilid ade da SEINFRA, objeto de processos (representaçÕes

ministeriais) específicos, tais como: sobrepreço e dano no contrato para

elaboraçáo de estudos e projetos do pRosAMIMAUES (processo 5055/2011),
convenio 063/2009 de recuperação do sistema de água de pauini (processo
5103/2010, 1751/2012, 28s3/201o), contrato o6t2oio de monumento à ponte

do Rio Negro (processo 4021/2010): Convenio 064/2009, de recuperação do
s¡stema viárìo de Pauini (processo 6947/2009); contrato 2512010, de construção
de sede da UEA em Presidente Figueiredo (processo n.6020|2011); Contrato
0612011, de melhoramento da estrada de Nogueira em Alvarães (processo

22B6l2U 1); Convenìo 0612011, de estrutura viária em Barcelos(processo

278912011);Contrato 090/2009, de oria de Tonantins; Convenio 03/2008, de

recuperação de vicinaìs em ltacoatiara (processo S7B0/2008) dentre outros.

4. Por últ¡mo, em outubro de 2015, ao tomar conhecìmento, nos autos do
processo n. 155312014, de novo laudo da Dlcop/rcE, desta feita na instrução
da prestação de contas de 2013 da referida titular da SEINFRA, senhora
Waldivia Alencar, este Ministério Públìco exarou parecer preconizando a
respon sabilização da gestora por novos casos de su perfatu ramento e dano ao

eráno em obras estaduais que geraram despesas no referido exercÍcìo.

5. Os achados mais recentes. De acordo com o úitimo levantamento
formalizado pela DlcoP e encaminhado a este Ministério público, no processo

n. 1553/2014, da prestação das contas de 2013 da titular da SEINFRA, Sra.

Waldivia Alencar, foram inspecionadas apenas 16 objetos contratuais, mas em

toda a amostra havìa achados de víclos e superfaturamento. o dano ao erário
somou, desta feita, R$ 20.005.256,78. O quadro é o seguìnte:
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Co¡st¡Lrção d o 17" CiCOM pèrê funcion¿.
o CPA Cent.o Oeste e Refo.m¿ cer¿l do
Anexo para Ëuncion¿a a Seccjon¿l Centro

cofi. ,oraêc mento dê
equÍpâmentos e mobílias.

Rela ädd

IteäJ. r Licitação, Valor.CI côntrato - Contrãtâdã Objeto

1.0
Concorré¡ci¿

N.e 164/2A13
Rs 2 622.968,98

TC NE

164/2Aß-
SÊÌNFRA

11R ENGENHARIA

LTDA

2A
Concorrência

N.a 055/2013-
CGL

RS 2.734.44s,36

-lc 
Ne

a94/2Aß-
S E]NFRA

POLIIRADE _

coMÉRcto,
REPRESENTAçÕES E

SERV çOS LTDA

Construçào do 21" Distr ro lnregr¿do de
Po/íci¡ - DlP, com fornecil.¡enro
equipar¡entos e rnobíli¿s.

3.0
Concorrênciä

N.! 145/2012.
cGt

Rs 4.796.2s3,28
TCN

773/20!3-
SEIÑÉRA

llvl PERIO

CONsTRUçÒ85 E

SERV çOS LTDA

Terceira jdäde - UNATT e fornec¡menro
de Mobijários e Equjparnerìtos.

Const¡ução da Universtd¿de Atrert¿ dã

4.0
Concor.ênciê

N.e 135/2013
RS 14.769.192,66

TC N9

o92/2AL3-

S E]NFRA

J. NASSER

ENGENHARIA LIDA

ras do C¿rnpo Oficiêi de
lreinar¡ento do Coroado

E¡ecuçào das ob

50 R$ 7.884.449,08
TC Nq

10s/2013-

SEINFRA

ELFTRON

ENGTN}.1AR]A L-IDA

onstrução do Centro tnteBr¿do de
Comêndo e Controle de Segurançê
Públicâ con FornecÌmento de
equipêmentos e rno bíltas

c

6.0
N.e 091/2012

TC NE

038/2013-
SE NFRA

Co¡strução do 22" O¡str¡ro ntegrado de
Políci¿ - D P, com for¡ecimenros de
eo!ripâmentos e mobítias

70 Concorrência

N.e a48/2072
Rs 2.94s.860,90

TC NE

a74/2A1,2.

S E INFRA

CONSTRUTORA

CARRAN/ANHO LTDA

o 19e Drstrjro lnregrado de
Polícia - D P, com fornecir¡e¡to de
equip¿mentos e mobíti¿s.

Cc¡struç:o d

8.0 Rs2.a44 296,41
TC N9

050/2013-

SE]NFRA

CONSIRUTORA

AMAZON LTOA

ras e servtços de engenhêrl¿ parå o
comb¿te a eaosões, localÌz¿da na RLra

Acop¡ara no conlunto. F ilé;ê,
Ma nêus/AM.

ob

90
Concorrêncie

N.'085/2012-

CGL

R515.263.222,62

(Cont¡atâdo)

Rs 1.303.537,00

(Aditivo)

TC N-ô

oga/2a\2-
5 EIN FRA

LAGH ENGENHARiA

LTDA

erenc amento, sLrpeavisão e projeto
Erecutivo parâ lmplantação de Corredor
Exc Lrsivo de ônibus que se inicja na Av.
Tmbir¿s e encerra na Rodovia AM,O1O
M¿naus/AM.
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100
Concorrênciã

N.'086/2012-
CGL

Rs 5.475.328,92

TC NE

7A3/2A72-

SEIN FRA

LA6HI ENGENHARIA

LTDA

S€rviços Técnìcos de EnCenhêriä parã

El¿borâção de Projeto Executivo do Anel
Viário de M¡n¿us, com extensão

aproximacia de 13,10km,

Manêus/AM.

11.0

Concorrênciê

N.'017l2013-

cGt
Rs 2.002.393,01

TC N9

a17 /2013-
SEINFRA

LA6H] EN6ENHAR A

LTDA

Elaboração de Projeto Executivo da Av.do

Futuro, trecho da (Torquêto Tâpãlós à Av.

do furismo), com extensão de 6,00km,

município de Manaus/AM.

12 0

Concorrêncio

N.e 079/2012-
CGL

as 2.901.369,24

TC N9

004/2013-
SËINFRA

aRcHt-tEctt

CONSULTORIA E

PLANE]AMENTO

L-IDA

ELêboração de Estudos, Plênos e Projetos

Executivos para ê Execução dos

Trab¿lhos Relatjvos ão Programa de

s¿¡e¿meñto e Requaliiicação Urbaníst c¿

do lgarapé são Sebastião, Mãnaus/AM.

Concorrência

N e a15/2012-
CGL

13.0

R5 2.548.347,57

(Contrêtado)

Rs 606.507,32

(Aditivo)

TC NS

a9r/2012-
5E INFRA

ARCI]]TECH

CONSULTORiA E

PLANEIAMENTO

tfDA

ELaboração de Projetos Execltivos de

Urbanização lntegradå para serviços do

garapé da 5hêrp, Locaiizâdo no Bairro

Arm¿ndo Mendes, numä extensão de

1,5km, no trecho do se! leito

posicionado €nlre ¿ Av. dos oitls e a Av,

Autêz Mirim, no llmite da Cidade de

Manaus/AM.

Preços N.s

030/2013,CG1

14.0 Rs 1.496.531,96

TC N9

o5912A73'

-IOLEDO

CONSULTORIA E

PROJEÌOS LTDA.ME

Levantamerìtos Topog¡áficos de Obr¿s

pãr¿ o Governo do Estado do Amazon¿s.

TC NE

aLs/7aß-
SEINFRA

TOLEDO

CONSULTORIA Ê

PRO]EIOS LTOA-ME

Elaboração de Projetos Básicos

Avänçados de Engenharia påra a ligação

da Av. Br¿sil com Av. LagLrna e passagem

de nível inferior sob ¿ Av. Coronel

Telxeira dando acesso ¿o Bairro Lírio do

Vãle, localizado no município de

Manãus/AM.

16 0 Preços N 9

r27/2A72-CGt
Rs 1.240.113,80

TC N9

00s/2013
5EINFRA

EGUS CONSULT

ENGTNHARIA Ê

PROJETOS LTDA

Elâborâção dos Projetos ExeculÌvos de

Engenharia d¿s Obrês de Contenção de

Processos Eroslvos Graves nos Balrros:

Måuzinho, Jorge Teixeirâ, Santa lnês,

Cidad€ d€ Deus - Lote l, e Nova Floresta,

Novê CÍdade e Co ônl¿ Antônio Aleixo -
Lote I , no municíplo de Manaus/AM.

Tor¡ ad a de

Preços

N "L43 /2A12
CGL

15.0 R5 1.167.333,54

6. O fato novo e gravÍssimo. As denúncias do ex-secretário Gilberto Alves

de Deus são novas e gravíssimas. Segundo consta, a não ser por reflet¡rem

alguns tipos de práticas ìrregulares já detectadas anteriormente em contratos
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anárogos, os casos ainda não haviam sido remetidos a este Ministério púbrico
de Contas nem à DlCOp. Dizem respeito à má gestão de grandes contratos que
permanecem gerando despesas no exercício de 2015. São indícios de iricitudes
de projeto, irregularidades executivas e, de mais grave, sobrepreço e
su pe rfatu ramento, que apresentam certos contornos de verdadeiro crime
organizado no âmbito da SEtNFRA.

7 Do conteúdo do depoimento. As derações do ex-secretário de obras
e sua verossimilhança. O engenheiro ex_dirigente afirmou que, nos momentos
iniciais de sua gestão, procedeu à verificação dos revantamento sobre a situação
física e financeira dos contratos de obras em cuTSo no sistema srcop; que tinha
uma senha própria para acessar relatórios detalhados da situação financeira de
cada contrato; que, ao consultar o SlCOp, suspeitou haver irregufaridades em
virtude do descompasso entre a execução física e financeira de vários contratos
de obras, especialmente do interior do estado; que sua suspeita de
descompasso decorria de sua vivência e conhecimento sobre a situação de fato
do interior do Amazonas, por percorre-lo constantemente e ter imóvel na cìdade
de Coari

pagamentos suspeitos, tendo constatado episódios de abancrono, má quaridade

8. Da delação de

oportunidade de visitar

executiva e/ou inexistência

Secretário de lnfraestrutura.

São Paulo de

pessoalmente

obras fantasmas. Segundo o

pessoalmente algumas das obras

depoente, teve a

com histórico de

na

na

qualidade de

companhìa de
servidores fiscars de obra da SEINFRA e de técnicos do Banco do Brasil (que
cumpriam agenda de inspeção de obras estaduais financiadas com recursos
federais, por recursos do BB do programa PROTNFRA e pROTNVEST),

inspecionou obras estaduais nos municipìos de coari, Tefé, Benjamim constant,

dos serviços. Afirmou q ue,

no mês de outubro de 2015,

Olivença, Tabatinga e Eirunepé. Asseverou ter confirmado
as suspeitas de pagamento antecipado por serviços de fato \\

(\6



Estado do Amazonas
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¡nexrstentes, aìém de outras graves irreg u laridades. o Delator entregou cD com
fotos e planilhas referentes a objetos contratuais e uma ì¡sta impressa de
convênios da SEINFRA sob igual suspeita, de materializem a prática de
antecipação de pagamento/pagamento por obras fantasmas e

superfaturamento. Os valores envolvidos säo estratosféricos.

9. Em Coari, o ex-secretário afìrma ter confirmado a suspeita de pagamento

irregular antecipado no tocante à gestão da obra de construção da ponte do

Pera. Na companhia do próprio servidor fiscal da obras, Sr. Valter Mergulhão,

servidor comìssìonado da SEINFRA, teria vìsto e fotografou o estado meramente

inicial da estrutura da ponte, a paralisaçáo e a ausência de pessoal da empresa

contratada, a despeito de já terem sido desembolsados aproximadamente nove

milhões de reais por serviços supostamente medidos e atestados, segundo a

planilha fìnanceira do SICOP. ldentificou a ponte como objeto do Contrato n.

07712013, entre a SEINFRA e a empresa MCW ConstruçÕes. Mediante acesso

ao sistema SICOP, este Ministérìo Público conferiu a verossimilhança da

alegação, pois constam, como liberados, para o referìdo contrato, valores que

somam R$ 9.349.645,75.

10. Em Tefé, de forma semelhante, o ex-secretário afirmou ter atestado o

pagamento irregular antecipado na obra de construção da Ponte do Abial.

lnformou tratar-se do objeto do Contrato n. 4812013 entre a SEINFRA e a

empresa Vila Engenharìa. Fez o registro fotográfico do que seria apenas seis

estacas inìciais da obra. Mediante acesso ao sistema SICOP, para o referido

contrato, de fato, este Ministérìo Público encontrou registro da medição e

liberação do equivalente a R$ 6.691.573,51 para a obra.

11, Ainda em Tefé, o delator afirma ter constatado pessoalmente a

inexistência das obras pagas pela recuperação da estrada da Agrovila e da

Emade, inclusive, na companhia do fiscal de obra da SEINFRA que havia

7
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atestado o serviço, senhor engenheiro valter Mergurhão, de cargo comissionado.
Em consulta ao slcoP, verificamos a verossimilhança também dessa alegação,
pois identificamos a posição do contrato n. 13612013 com a MCW construções,
com liberação de R$ 1 1.414.793,31 por serviços supostamente medidos e

faturados.

12 Em säo Pauro de orivença, o informante afirma ter constatado o

superfaturamento da obra estadual no sistema vìário do Município, segundo
alega, tendo em vista a espessura do asfalto encontrada (de .1cm), que tem como
manifestamente inferìor à descrita no projeto básico da obra, situação essa oue
afirma se estender às condi cões das obras estaduai s das malhas urbanas dos
munícipios de Coari. Tefé, Tabatinoa e Eiru nepé2. Em consulta ao SICOP,
verificamos tratar-se do Contrato n

Paulo de OIivença, nos quais foi

17 .043.361 ,41.

. 055/2013, de recuperaçåo das ruas de São

medida e liberada a elevada quantia de Rg

13 o ex-secretário acresce que, em são pauro de orivença, encontrou grave
irregularidade na obra estadual de uma ponte de interligação de bairros, sob a
responsabilidade da empresa Vila Engenharia, pois os servìços estavam sendo
executados em desacordo com o projeto, no tocante aos materiais empregados
(qualidade da água e concreto).

14' Em Benjamim constant, afirma ter constatado irreguraridade na gestão
da obra estadual da ponte que liga a comunidade de Bom Jardim à comunidade
Filadélfia, sob a responsa b iìidade da construtora KpK. ldentificou haver apenas
algumas estacas, abandono da obra, contrastando com o valor pago à referida
empresa, de aproximadamente oitocentos mil reais, pois, por ser especialista em
obra dessa natureza, avalia que a execução física encontrada não valeria mais

2 Abâixo, incluímos tabela contendo a identidade de todos os contratos pertjnentes à recuperação de ruas
e orlas referidos na denúncia, identificados por informações do depoente e n¡ediante consulta ao slcop.

ìt'..
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que cem mil reais. ldentificamos ser o objeto do Contrato n. 12312013 com a KpK
ConsiruçÕes, com valor liberado de Rg 854.905,59, segundo consta do SlCOp.

15. Também em Benjamìm Constant, o ex-secretário afìrma ter constatado o

péssimo estado dos serviços de infraestrutura viária executados há pouco tempo

pela mesma empresa da obra da ponte (do item ¡mediatamente anterior), a

construtora KPK Construções, inclusive a obra de recuperaçäo da estrada

ligando Benjamim Constant e Atalaia do Norte (BR-307). Localizamos no SICOP,

com esse objeto e empresa, os seguintes contratos com pagamentos liberados:

06712013, 13812013: 156/2013, 16312013: 02812014 (estrada de Atalaia) e

o66t2014.

16. Corroborando essa delacão. na sessäo Þlenárìa Ø2" de 2015) do dia 1B

de novembro úliimo, o Conselheiro Júlio Pinheiro relatou da bancada viaqem

feita por ele ao município de Benìamim Constant no interesse da ouvidoria

ambìental, na qual Sua Excelêncìa afirma ter atestado pessoalmente a sìtuação

deplorável da estrada que liga a sede municipal à Atalaia do Nofte. Acrescentou

que soube do distrato do respectÌvo contrato da obra de recuperação da referida

estrada, da ordem de quase quatro milhöes de reaìs. Sua Excelêncìa indicou ao

Colegiado a necessidade de auditoria pelo Controle Externo-

17. Em Eirunepé, o depoente afirma ter encontrado sérias irregularidades na

execução, em curso, da obra da orìa munìcìpal, também contratada com a

empresa Vila Engenharia. Alertou que o serviço é de má qualÌdade e que está

sendo executado de modo a criar rìsco de desmoronamento. Segundo esclarece,

o fato se deve não só a vícìos executivos mas a imperfeições de projeto, feito de

forma terceìrizada pela empresa Egus Engenharia. Encontramos no SICOP com

esse objeto e empresa (Vila), com pagamentos llberados de R$ 6.75'1 .160,16 e r

R$ 5.797.023,61, os Contratos 07512012 e 121/2013, respectivamente.

Locaìizamos, igualmente, o Contrato n.06112013 com a Egus Engenharìa, cujo \ \
\1
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objeto é o projeto executivo da obra de recuperação da orra, com pagamento
liberado de R$ 12.'1 9s.858,35. Rearmente, o varor é astronômico para um projeto
dessa magnitude, manifestamente exorbitante.

18. Também em Eirunepé, o ex-secretário afirma ter constatado a
precariedade da condiçäo da marha viária, incompatíver com a obra estaduar de
recuperação conciuída há aproxrmadamente um ano pela construtora vila
Engenharia. Avalia que um inverno não deveria ter sido suficiente para fazer
retroceder à péssima condiçäo o pavimento das ruas contratado, a não ser em
vista da má quafidade e imprestabiridade da execuçâo contratuar, o que importa
superfaturamento por ineficácia. Encontramos no srcop a referência aos
contratos 16012013 e 055r2oi4 com a mesma construtora Vira Engenharía, com
valores liberados de R$ i 3.675.386,03 e R$ 5.S43.S20,00.

19. Da delação de irregularidade e sobrepreço de projetos pagos pelo
Estado. O depoente acusa que os projetos _ pelos quals o Estado pagou em
vrsta de terceirizaçäo via contrato administrativo - são produtos ìnconsistentes,
genéricos, com sobrepreço, sem levantamentos e estudos indispensáveis sobre
as especificidades de cada objeto. Nesse sentido, afirmou que os projetos das
duas pontes antes referidas, do pera em Coari

substancialmente o mesmo, portanto, desenho

e do Bial em Tefé, seriam

genérico, insatisfatório, para
adequação à rearidade rocar de cada objeto e injustificáver do ponto de vista do
preço despendldo com os mesmos

20 o ex-secretário vai arém e afirma que todos os projetos das obras
estaduais em curso no interìor, incrusive das pontes e das orras das cidades,
seriam genéricos e fabricados em gabìnete, sem os indispensáveis estudos de
campo e adequaçÕes pert¡nentes. rnforma que tais projetos teriam sido feitos
pela mesma pessoa jurídica, consórcio de empresa, contratada para tanto pero
Estado, tendo a frente a construtora Egus, por meio do Contrato n. 50/2014, que

10
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tem o valor ìngente de R$ 133.569.g29,20. Assevera que o Estado não tem
critério preciso para fixar valores dos contratos de projetos e considera absurdos
os preços milìonários praticados em contratos com as nominadas empresas
Egus e Laghi Engenharìa (vide tabela abaìxo).

21 . Sobre esse ponto, também é notável certa verossimilhanÇa de alegação,
poìs o contrato com a Egus é aìvo de apuraçáo preparatória em curso neste
Ministério Público de Contas (l.a Procuradoria, d. procurador de Contas Carlos

Alberto Souza de Almeida), iniciada em vista de informações insuficientes e

laconicas, prestadas pela ex-secretária Waìdívia Alencar por meio do Ofícìo n.

0444312011-GS/SEINFRA em atendimento ao OfÍcio requisitório 278-

CASA/MPC. Ademals, a DICOP e este Ministério Público de Contas atestaram,

na instrução das contas de 2013 da SEINFRA, sobrepreço nos contratos de

elaboração de projetos envolvendo as duas empresas ora acusadas, a Egus e a

Laghi Engenharia. Vide itens g, 10, 1 1 e 16 da tabela reproduzida no item 4 desta

pet¡ção e laudo técnico e parecer acostados ao processo TCE/AM n.1553/2014.

22. Irregularidade nos contratos de fiscalização terceirizada de obras. O
ex-secretário se refere a possível antieconomicidade, ìneficácìa, desnecessidade

e inexistêncìa de serviços no iocante aos contratos para terceirização da

supervisão executiva de obras públicas estaduais. Afirma que há sobrepreço nos

contratos dessa natureza e que as empresas não executam os serviços a ponto

de justificar as eievadas cifras despendidas a esse título. Avaiia que não haveria

sequer necessìdade de manter contratos de alto custo assim, pois o Estado vem

desembolsando despesas em períodos em que as obras estão suspensas

(período de chuvas) e desnecessariamente, pois o servlço pode vir a ser

efetivado com êxito por pessoal próprio da SEINFRA a custo infinitamente

menor, Cita especifìcamente a sìtuação da obra da duplicação da estrada AM

070, em que figura como contratada a Construtora ETAM e como supervisora

executiva a empresa Laghi Engenharia; alega que, apesar de haver paralisações

. \.. -.]11,
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das obras em viúude do período de chuva, a Laghi Engenharia continuou
recebendo os pagamentos por supostos serviços de gerenciamento. Acresce
que, a despeito dessa terceirização de supervisão executiva, no caso da AM-
070, não teve conhecimento de qualquer providência da terceìrizada quanto à

interferência da rede elétrica localizada entre o km 35 e lVìanacapuru, tendo sido
o único a tentar resolver o problema junto à Amazonas Energia; ninguém viu que
o traçado da estrada passará por um local onde há duas linhas de redes erétrica,
uma de 13.800 kw e outra de 69 OO0 kw.

23 Diga-se, de passagem, que, por indícios de irreguìaridades na ricitação e
de su perfatu ra mento por aditivos, este Ministério público propos ao Tribunal de
contas auditoria sobre o referido contrato relativo à AM o7o, atualmente ainda
em fase de instrução, no processo n.7OS5DAß.

24. Denúncia de caso de sobrepreço na capitar. o ex-secretário acusou
sobrepreço na obra da estrada do aner sur, trecho entre o café Joersa e a ponte
do Tarumãzinho, sustenta que o referido trecho de estrada está custando, cada
KM, quase dez milhÕes de reais, preço que considera absurdo. Nesse sentido,
fez comparaçåo com o custo do KlVl de estrada na obra de duplicaçao da AM
070, de aproximadamente R$2.400,00 (dois miìhÕes e quatrocentos mil reais),
quatro vezes menor, Por consulta ao slcop, ìdentìficamos referìr-se ao contrato
n. 14412013 com a construtora ETAM, com varor liberado de R$ 2.22b.036,12.
A produção do projeto desse aner foi objeto do contrato n. 04612012, com a
Construtora Laghi Engenharia, com desembolso liberado de Rg 4.165.348,05,
segundo consta do s¡stema.

25, Monotrilho. o ex-secretário afirma ainda ter havido superfaturamento no

contrato relativo ao projeto da obra do monotrilho para Manaus, poís não
encontrou volume de serviço que just¡ficasse o desembolso já realizado. o
Contrato de n. 001/2012, com a empresa CR Almeida S.A., tem o valor de

ì.. \
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R$26.000.000,00 (vinte e seis milhÕes de reais) e consta ter sido medida e

liberada a quantìa de R$ 23.01 1.172,96.

26. Segundo consta do slstema SICOP, procede outra denúncia do ex-

secretário, no sentido de que o referido Contrato OO1l2Tj2 do monotrilho

envolve, indevidamente, duplo objeto, tanto de elaboração do projeto da obra

quanto a execução da mesma, o que é vedado pelos princíplos da Moralidade e

Eficiência Administrativa e pelo regìme da Lei n. 8.666/93. O depoente chegou a

afirmar que, segundo informações obtidas, ieria havido faturamento e
pagamento inclusive por suposto serviço de coìocação de trìlho (obra fantasma).

27. Galpão da escola de Samba Vitória Régia. O ex-secretário aponta que.

na obra de construção do galpão da escola de Samba Vitória Régia, em Manaus,

com recursos destacados da Secretaria de Estado da Cultura, também há

pagamento antecipado, por serviços inexistentes/não executados, em benefício

da construtora EMBRAC ("apesar dos serviços estarem pela metade, já teriam

sido pagos R$2.400.000,00").

28. Eis então a lìsta dos contratos sob fundada suspeita de irregularidades

Valor medido (R$)

9.349.645,75

ô.691.573,51

11.414.793,31

17 .043.361 ,41 ?

.-\

\l
"\l

n Contrato Contratad
o Objeto Municíp¡o PossÍvel

irreq u lar¡dade

01 07712013
MCW
Construçõe
S

Ponte do
Pera

Coari
Descompasso entre a
execuçáo financeira e a
executiva

a2 048t2013
Vila
Engenharia
Ltda.

Pon te do
Bairro do
Bial

Tefé
Descompasso entre a
execução financeira e a
executiva

03 13612013
t\4cw
ConstruçÕe
S

Estradas
ligando a
comunidad
e da EMAD
e Aqrovila

Tefé

Foi feito tapa buraco,
em vez da recuperação,
como prevista no
contrato

a4
05512013
)

Vila
Engenhana
Ltda.

Ponte São Paulo
de Olivença

Descompasso entre a
execução financeira e a
executiva

13



05 055/2013
Vila
Engenharia
Ltda.

Sistema
viário
u rbano

São Paulo
de Olivença

06 01u2a15
Vila
Engenharia
Ltda

Recu peraç
äa da orla

São Paulo
de Olivença

Q7 aü/2015 Egus
Engenharia

Projeto
executivo
da obra de
recuperaçã
o da orla

São Pa ulo
de Olivença

08 055t2014
16012013

Vila
Engen haria
Ltda.

Sìstema
viário
urbano

q ualidade (asfalto de
qualidade inferior ao

Eirunepé

Serviços de má

contratado

09 075/2012
121t2013 Engenharia

Ltda.

Recuperaç
ão da orla Eiru nepé Serviços de má

q ua lidad e

10 0ü t2a13 Egus
Engen haria

Projeto
executivo
da obra de
recuperaçã
o da orla

Eiru nepé Projeto inadeq uado

11
06612013
068/2013
069/201 3

KPK
ConstruçÕe
S

Sistema
viário
urbano

ïabatlnga

Serviços de má
q ualidade (asfalto de
qualidade jnfer¡or ao
contratado

12 123/2013
KPK
Consiruçôe
S

Ponte entre

comu nidad
es Bom
Jardim e
Filadéifia

13

466/2014
06712013
138t2013
156t2A13
163t2013

Construçoe
s

KPK Sistema
viário
u rbano

Benjamim
Constant

14 o2812014
KPK
Construçoe
s

Estrada
ligando
Benjamim
Constant e
Atalaia do
Norte (BR-

Benjamim
Constant

15 aut2012
UK
Almeida
S.A

Execução
de projeto e
execução
da obra do
Monotrilho

l\4anaus Pagamento sem
execução a parente
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Serviços de má
q ualidade (asfalto de
qual¡dade infer¡or ao

Serviços de má
q ualidade (asfalto de
qualjdade inferior ao
contratado)

Serviços de má
q ualidade (asfalto de
qualidade inferior ao
contratado)

17.443 361 411

Benjamim
Constant

co ntratad o

Serviços de má
qualidade 729.116,41

Projeto Ínadeq uado 12.195.858,35

5.543.520,00
13.675 386,03

6.75'1.160,16
5.797.A23,61

'12 195.858,35

19.157.438,81
7 .466.044,34
2.343.722,2A

Alg urnas estacas
instaladas e o concreto
deteriorado

854.905,59

2.647.583,91
226.769,96
85'1.596,ô'1
338.644,43
654.015 89

1.676 567,37

23.O11.172,96

!)
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22 104t2013

146t2013

062t201324

16 u9t2a15
S

Construtora
Amazonida

Tapa
Buraco Al\4
070

l\ilanaus Suspeitas de
superfaturamento

17 063t2012 Construtora
N4und i Ltda

Delegacia
sÌtuada no
Conjunto
l\4orada do
Sol (1ôo
D rP)

Manaus Obra aba ndonada

18 14412013 Construtora
ETAM

Construção
Anel sul
(café da
Joelsa aié
a entrada
do
taru måzin h
o)

Manaus O km2 custou mais de
l0 milhöes de reaÌs

Laghi
Engen haria

Elaboraçåo
de projeto
do Anel sul
(café da
Joelsa até
a entrada
do
taru mãzinh
o)

I\¡ a nâ us O km2 custou mais de
'10 milhóes de reais

20

,1ô 046t2012

113t2013
EM BRAC
Construçõe
S

Asfaltament
o do Ramal
do Cobra

Careìro da
Várzea

Contratado pa(a reÍaze(
o ramal e toi feìto tapa
buraco

21 018/201 5
PR
Construçöe
s

Asfaltament
o do Ramal
Cobra 2

Careiro da
Váeea

Serviços de má
q ualidade (asfalto de
q ualidade inferior ao
contratado)

S

PR
Construçóe

Asfaltament
o do Ramal
do
Jatuarana

Careiro da
Vârzea

Serviços de má
q ualidade (asfalio de
q ualidade inferior ao
contratado)

PR
Construçóe
S

Asfaltament
o Ramal do
NI iriti

Careiro da
Vázea

Serviços de má
quahdade (asfalto de
qualidade infeflor ao
contratado)

ËN4BRAC
ConstruçÕe

Barreirin ha
(comunidad
e Terra
Preta)

Aditivos com serv ços
não executados

Lagh i

Engen haria

Projeto
executivo
da obra de
recu peraçã
o de orla

Barrerinha,
Borba,
Jutaí,
l\,4anaucapu
rU,

Pa rintin s,

Tonantins,
Uarin¡,

Projetos de engenharia
superfaturados
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3.780.328,60

3.054.8ô2,80

2.225.036,12

4.165.348,05

4.527.447,54

1.910.098,76

4.540.858,01

1Q.410.579,52

7 005.063,57

L271 .626,03

\L

I

1

-(

25 454/2010
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Total

29. convênios. o ex-secretário apresentou, na ocasião de seu depoimento,
a este Ministério Público, a anexa lista de convênios de todas as idades e
cidades, ainda em execução emz}i5, mas que estão sob suspeita de abandono
e s u perfatu rame nto por obras fantasmas, antecipação ou serviços inexistentes.
Somente a inspeção dos objetos em curto prazo poderá atestar o fato.

30. Outras irregu la ridades. O ex-secretário declarou ainda que

- recursos federais não estavam sendo liberados porque o BNDES e oBanco do Brasìl aguardavam a conclusão de relatórìos de
aud itoria/inspeçäo das obras;

- quase todas as obras de recuperação/am pliaçäo de estradas säo
executadas pela Etam ou pela Amazônida;

- há problemas de projetos em quase todas as obras de estradas, pois o
Estado não os avalia adequadamente;

- há superfaturamento nas obras estaduais pois todas apresentam grande
quantidade de aditivos com projetos inadequados;

- na condição de gestor da SUHAB, constatou e eliminou a prática de
avalìar desapropriaçÕes imobitiárias necessárias à ampliação de estradas
objeto de obras estaduais, acresce nta nd o-se, na avallação do bem,
percentual de 25o/a, incabivel, a título de BDl, como se fosse 

-orcamento 
dá

obra em vez de laudo de indenização;

194.469.606,5s

16 c--

Santo
Antonio do
lçá, Sâo
Pau¡o de
Olivença,
Eiru nepé,
Humaitá
Urucurituba
, Codajás,
Canutama,
Boca do
Acre e
Pau ni
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- em Manaus, constatou o abandono da obra delegacia do Morada do Sol
em detrimento de ter sido ¡ntegratmente paga;

- enquanto secretário, ter recebìdo informações de que haveria, na
Comunidade Terra Preta - municÍpio de Barreirinha, contratos assinados
entre a SEìNFRA e a EMBRAC, com serviços não executados,
correspondentes a aditivos contratuais

- a empresa EMBRAC também näo teria executado serviços de
recuperação de ramal, não lembrando se Cobra 1 ou Cobra 2, limitando-se
a tapar buracos;

- o subsecretárìo sr. Emerson Redìg de Oliveira, a Chefe do Departamento
de Engenharìa sra. Sandra Suley Fontes e o Sr. Mário Jorge Dutra, chefe
da fiscalização do interior, tinham ciência de todas as irregularidades
encontradas, pois controlavam todos os pagamento efetuados pela pasta;

- há preferência impróprìa na SEINFRA pela institu¡ção de cargos
comissionados para fiscalização de obras;

- identificou cessão irregular dos técnlcos da SEINFRA Galupércio Sanios
Castelo Branco e Renato Antonio Paes Benaion, para o IPAAM, atribuindo
o fato a retaliação pelo trabalho de fiscalização de obras;

- ter encontrado o laboratório de medições da SEINFRA abandonado e
fechado, a despeito da importância do setor para ver¡ficaçäo da prova e
qualidade dos serviços pagos, tendo provÌdenciado a sua reativação;

- não há planejamento adequado, do que resultam obras inacabadas,
como, por exemplo, da estrada do Fontenely, em Nova Olinda do Nofte;

- o governador teve conhecìmento de todos os fatos declarados, até porque
todos os pagamentos devem ser autorizados pelo mesmo no caso de alto
valor, como das obras;

- havìa solicitado, no período como secretário, a exoneração do Sr. Márìo
Jorge Dutra, em vidude de não tomar providências em relação a obras do
inlerior que não foram feitas e pagas;

- reteve vários pagamentos em vista da suspeita de irregularidades, mas
após sua saída soube que já foram liberados;

.r)

'.. -t
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- estranha o fato de o reratório de inspeção do Branco do Brasir de outubro
de 2015 não ter sido drvulgado até agora.

- reportou as suspeitas, antes e depois da inspeção das obras, aogovernador José Mero, sem dere obter apoio para òuspender de imeáiato
todos os contratos com o fim de promover auditoria com sua nova equipe
de assessores

- fez um levantamento no SICOp sobre todos os convênios da SEINFRA eprovidenciou uma reratório compreto; que estaria entregando uma cópia doreferido relatório para anárise, que estranhou a existência de convênioscom mais de c¡nco anos em andamento; que também identificou uma
irregularidade

a)tJI

- possui outras fotos, arém das cedidas em nos DVDs, de obras irregurares
que, após catalogadas, enviará ao Ministério público de Contas.

Nesse contexto, de delação de graves e abrangentes irreg u larid ades, que

- encontrou, como dirigente da
jmediatamente exonerados por ele;

SUHAB, funcionários fantasmas

somados a precedentes, estado

da SEINFRA - sem prejuízo da

liminar, imediata, drástica e eficaz, do

a afastar o risco de continuidade de

apresentam verossimilhança e descortinam,
geral de intolerável má gestão no âmbito

algures - há necessidade de medida

serviço de controle externo, de modo

investigação criteriosa de cada um dos casos, me processos específicos, aqui e

perpetuação dos ilícitos e de maiores danos aos patrimônios estadual e federal

32 Nesse sentìdo, a proposta deste Ministério púbrico de contas é de
concessão de medida temporária cauteìar suspensiva dos pagamentos dos
valores empenhados rerativos a contratos de obras, projetos de obras, e de
supervisão executiva de obras, geridos pela SEINFRA, ao menos até que o
chefe do Executivo - ou o próprio Tribunal - se digne determinar auditorla na
secretária com resultados que demonstrem a insubsistência dos fatos ou de
eliminação e superação das irregularldades com medidas de proteção efetiva ao
interesse e patrimônio públicos envolvidos.

'.i
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33. Opofruno destacar, neste ponto, que o poder geral de cauteìa dos

tribunais de contas encontra-se reconhecido pela jurisprudência do STF como

figura plenamente constÌtucional, lastreada na teoria dos poderes implícitos e

nos fundamentos bem discutidos e assentados, em especial, no julgado do MS

24.510-7-DF. É bem de ver que essa prerrogativa alcança inclusive possível

determìnação - preventiva de dano - consistente na suspensão cautelar de

efìcácia da execução de contratos admin¡strat¡vos impugnados perante o

Conselho de Contas, sob suspeita de irregularìdades, exatamente como neste

caso concreto, consoante decidiu o Superior Tribunal de Justìça:

PROCESSUAL CIVIL. TRìBUNAL DE CONTAS. PODER
ACAUTELATÓRIO. LEGALI DADE,
1. Hipótese em que o Tribunal a quo denegou a Segurança, tendo
consignado que a autoridade impetrada não suspendeu
dìretamente a avença, apenas determinou que o próprio Munìcípìo
de Nataì o fìzesse, com base no poder de cautela. 2. A Segunda
Turma do STJ se posicìonou no sentido de que, a fim de assegurar
a efetivìdade de suas decisöes, os Tr¡bunais de Contas podem

determinar, em caráter acauteìatórìo, que o ente público suspenda
contrato admìnistratìvo com indícios de irregularidade e de dano ao
Erário 3. Agravo Regimental não provido. (grifei - julgado unânlme,
STJ, 2." Turma; AgRg no RMS 34639 / RN, 2011i0132829-1 

'
Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 2710812013,
publicado no DJe 17109/2013.

34. Todavìa, será bastante, neste epìsódio, salvo melhor juízo, a cautela

liminar de determinar à SEINFRA e à SEFAZ que suspendam - provisorìamente

- a liberação de novos pagamentos às construtoras e prestadores de serviços

contratados, até melhor esclarecimento dos fatos mediante contraditório.

Paraleìamente, deverá ser determinada a ida, de curto prazo, dos técnicos da

DICOP ao interior do Estado para verificação prìorìtária das obras alvo das

denúncìas, pois há risco de que se alterem o estado de fato para obstaculìzar a

apuração de responsabilid ad es.

ù

\,
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35. Por todo o exposto, este Ministério púbrico de contas requer a Vossa
Excelência a concessão de medida liminar cautelar suspênsiva de pagamentos,
na forma acima, determinaçäo de inspeção extraordinária das obras suspeìtas
pela DICOP, assim como

Secretário de Estado de

a notificação do Chefe do Executivo,

lnfraestrutura, do Subsecretário, do

m

Supervisäo de Obras na capital e no interior, e das empresas, para que venham
oferecer contraditório sobre os fatos objetos desta representação. por fim,
mediante adequada instrução, se necessário em autos apartados, requer a
apuração exaustiva de todos os episódios denunciados, com definição de
responsab ilidades dos agentes envolvidos, na forma dos art¡gos 53, 54 e 56 da
Lei Orgânica da Corte, assegurados o contraditório e ampla defesa

Manaus, 19 d9 nove ro de 20'15

adorÁe
radoria

do atual

Chefe de

9AR
rocur Contas

Procu de Contas
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